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ANO XVI – N°980– Major Sales-RN, quarta-feira, 08 de janeiro de 2020 

MATÉRIAS DESTA EDIÇÃO 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.05.15.022.006 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.05.15.022.007 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.05.15.022.008 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.05.15.022.009 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.05.15.022.009 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 2019.05.15.022.010 

EXTRAT0 TERMO DE CONTRATO Nº 2018.12.05.040.003 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.01.02.001.001 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.01.02.002.001 

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.01.02.003.00 

TERMO RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 2020.01.03.001-0001DL 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2020.01.03.001-0001DL 

 

PODER LEGISLATIVO 

Ofício nº. 009/2020 

Portaria 001/2020                                                                                     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.05.15.022.006 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.05.15.022RP 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADA:    RDF – DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 

empresa especializada para fornecimento fracionado de 

medicamentos da atenção básica, material e insumos hospitalar, 

psicotrópicos, material odontológico, reagentes e insumos para 

laboratório, a fim de atender demanda do município de Major 

Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com 

recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício de 2020, edital de 

convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente 

da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 

2019.05.15.022RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 

011/2016 – TCE/RN. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 148.404,02 (Cento 

e Quarenta e Oito Mil, Quatrocentos e Quatro Reais e Dois 

Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 

produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício de 2020, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.41 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA 

- PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 

02.007.10.301.010.1.89 – AQUIS. DE MEDICAM E MAT. 

MEDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

10010000; 02.007.10.301.010.1.79 – AUISIÇÃO 

MEDICAMENTOS P/FARM B MUNICIP, CONVE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12200000; 02.007.10.302.010.2.23 – 

MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 02.007.10.302.010.2.30 – 

MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT MÃE TETE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 02.015.10.301.010.1.47 – 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.41 – 

PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - PSF - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.45 – MANUT. 

PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.46 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.89  –  

AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  E MATERIAL  MÉDICO 

HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.2.42 – 

MANUTENÇÃO NASF NUCLEO DE ATENÇÃO SAÚDE 

FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.2.75 – MANUT. ATIVIDADES DA 

ATENÇÃO BASICA PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.302.010.2.41 – MANUTENÇÃO PROG 

HOSPITAL PEUENO PORTE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.302.010.2.47 – MANUTENÇÃO 

PROJETO LABORATÓRIO PROTESE DENTÁRIA-MAC - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.305.010.1.42 – 

MANUTENÇÃO PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS - 

ECD - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000, consoante as 

disposições da Legislação vigente.  

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

DATA DA ASSINATURA - 07 de Janeiro de 2020. 
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ANO XVI – N°980– Major Sales-RN, quarta-feira, 08 de janeiro de 2020 

ASSINANTES:  
Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Sidney Carlos de Melo – CONTRATADA 

 

EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.05.15.022.007 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.05.15.022RP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADA:    F. WILTON CAVALCANTE 

MONTEIRO - EIRELI 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 

empresa especializada para fornecimento fracionado de 

medicamentos da atenção básica, material e insumos hospitalar, 

psicotrópicos, material odontológico, reagentes e insumos para 

laboratório, a fim de atender demanda do município de Major 

Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com 

recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício de 2020, edital de 

convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente 

da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 

2019.05.15.022RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 

011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 142.057,32 (Cento 

e Quarenta e Dois Mil, Cinquenta e Sete Reais e Trinta e Dois 

Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 

produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício de 2020, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.41 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA 

- PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 

02.007.10.301.010.1.89 – AQUIS. DE MEDICAM E MAT. 

MEDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

10010000; 02.007.10.301.010.1.79 – AUISIÇÃO 

MEDICAMENTOS P/FARM B MUNICIP, CONVE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12200000; 02.007.10.302.010.2.23 – 

MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 02.007.10.302.010.2.30 – 

MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT MÃE TETE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 02.015.10.301.010.1.47 – 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.41 – 

PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - PSF - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.45 – MANUT. 

PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.46 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.89  –  

AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  E MATERIAL  MÉDICO 

HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.2.42 – 

MANUTENÇÃO NASF NUCLEO DE ATENÇÃO SAÚDE 

FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.2.75 – MANUT. ATIVIDADES DA 

ATENÇÃO BASICA PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.302.010.2.41 – MANUTENÇÃO PROG 

HOSPITAL PEUENO PORTE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.302.010.2.47 – MANUTENÇÃO 

PROJETO LABORATÓRIO PROTESE DENTÁRIA-MAC - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.305.010.1.42 – 

MANUTENÇÃO PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS - 

ECD - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000, consoante as 

disposições da Legislação vigente.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 07 de Janeiro de 

2020. 

 

ASSINANTES:  
Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Francisco Bezerra Irmão – CONTRATADA 
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ANO XVI – N°980– Major Sales-RN, quarta-feira, 08 de janeiro de 2020 

EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.05.15.022.008 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.05.15.022RP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADA:    PANORAMA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS E FARMAC. LTDA 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 

empresa especializada para fornecimento fracionado de 

medicamentos da atenção básica, material e insumos hospitalar, 

psicotrópicos, material odontológico, reagentes e insumos para 

laboratório, a fim de atender demanda do município de Major 

Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com 

recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício de 2020, edital de 

convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente 

da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 

2019.05.15.022RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 

011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 109.809,42 (Cento 

e Nove Mil, Oitocentos e Nove Reais e Quarenta e Dois 

Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 

produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício de 2020, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.41 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA 

- PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 

02.007.10.301.010.1.89 – AQUIS. DE MEDICAM E MAT. 

MEDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

10010000; 02.007.10.301.010.1.79 – AUISIÇÃO 

MEDICAMENTOS P/FARM B MUNICIP, CONVE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12200000; 02.007.10.302.010.2.23 – 

MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 02.007.10.302.010.2.30 – 

MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT MÃE TETE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 02.015.10.301.010.1.47 – 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.41 – 

PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - PSF - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.45 – MANUT. 

PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.46 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.89  –  

AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  E MATERIAL  MÉDICO 

HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.2.42 – 

MANUTENÇÃO NASF NUCLEO DE ATENÇÃO SAÚDE 

FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.2.75 – MANUT. ATIVIDADES DA 

ATENÇÃO BASICA PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.302.010.2.41 – MANUTENÇÃO PROG 

HOSPITAL PEUENO PORTE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.302.010.2.47 – MANUTENÇÃO 

PROJETO LABORATÓRIO PROTESE DENTÁRIA-MAC - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.305.010.1.42 – 

MANUTENÇÃO PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS - 

ECD - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000, consoante as 

disposições da Legislação vigente.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 07 de Janeiro de 

2020. 

 

ASSINANTES:  
Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Belchior Fernandes Moreira – 

CONTRATADA 
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ANO XVI – N°980– Major Sales-RN, quarta-feira, 08 de janeiro de 2020 

EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.05.15.022.009 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.05.15.022RP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADA:    CIRUFARMA COMERCIAL LTDA 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 

empresa especializada para fornecimento fracionado de 

medicamentos da atenção básica, material e insumos hospitalar, 

psicotrópicos, material odontológico, reagentes e insumos para 

laboratório, a fim de atender demanda do município de Major 

Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com 

recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício de 2020, edital de 

convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente 

da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 

2019.05.15.022RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 

011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 37.864,26 (Trinta e 

Sete Mil, Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais e Vinta e Seis 

Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 

produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício de 2020, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.41 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA 

- PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 

02.007.10.301.010.1.89 – AQUIS. DE MEDICAM E MAT. 

MEDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

10010000; 02.007.10.301.010.1.79 – AUISIÇÃO 

MEDICAMENTOS P/FARM B MUNICIP, CONVE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12200000; 02.007.10.302.010.2.23 – 

MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 02.007.10.302.010.2.30 – 

MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT MÃE TETE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 02.015.10.301.010.1.47 – 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.41 – 

PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - PSF - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.45 – MANUT. 

PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.46 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.89  –  

AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  E MATERIAL  MÉDICO 

HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.2.42 – 

MANUTENÇÃO NASF NUCLEO DE ATENÇÃO SAÚDE 

FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.2.75 – MANUT. ATIVIDADES DA 

ATENÇÃO BASICA PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.302.010.2.41 – MANUTENÇÃO PROG 

HOSPITAL PEUENO PORTE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.302.010.2.47 – MANUTENÇÃO 

PROJETO LABORATÓRIO PROTESE DENTÁRIA-MAC - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.305.010.1.42 – 

MANUTENÇÃO PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS - 

ECD - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000, consoante as 

disposições da Legislação vigente.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

DATA DA ASSINATURA - 07 de Janeiro de 2020. 

 

ASSINANTES:  
Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

José Robério de Almeida Pimenta – CONTRATADA 
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ANO XVI – N°980– Major Sales-RN, quarta-feira, 08 de janeiro de 2020 

EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2019.05.15.022.010 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2019.05.15.022RP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADA:    MARQ TECH COMERCIO E 

SERVICOS LTDA - ME 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 

empresa especializada para fornecimento fracionado de 

medicamentos da atenção básica, material e insumos hospitalar, 

psicotrópicos, material odontológico, reagentes e insumos para 

laboratório, a fim de atender demanda do município de Major 

Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com 

recursos próprios e de convênios que deverão ser consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício de 2020, edital de 

convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente 

da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 

2019.05.15.022RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 

011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 10.927,74 (Dez 

Mil, Novecentos e Vinte e Sete Reais e Setenta e Quatro 

Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 

produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício de 2020, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.41 – PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA 

- PSF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 

02.007.10.301.010.1.89 – AQUIS. DE MEDICAM E MAT. 

MEDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

10010000; 02.007.10.301.010.1.79 – AUISIÇÃO 

MEDICAMENTOS P/FARM B MUNICIP, CONVE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12200000; 02.007.10.302.010.2.23 – 

MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 02.007.10.302.010.2.30 – 

MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT MÃE TETE - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 10010000; 02.015.10.301.010.1.47 – 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.41 – 

PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA - PSF - ELEMENTO DE 

DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 

FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.45 – MANUT. 

PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.46 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.1.89  –  

AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  E MATERIAL  MÉDICO 

HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.1.174 – PROGRAMA QUALIFA SUS - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.301.010.2.42 – 

MANUTENÇÃO NASF NUCLEO DE ATENÇÃO SAÚDE 

FAMILIA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 

02.015.10.301.010.2.75 – MANUT. ATIVIDADES DA 

ATENÇÃO BASICA PMAQ - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.302.010.2.41 – MANUTENÇÃO PROG 

HOSPITAL PEUENO PORTE - ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 

12140000; 02.015.10.302.010.2.47 – MANUTENÇÃO 

PROJETO LABORATÓRIO PROTESE DENTÁRIA-MAC - 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 

CONSUMO - FONTE Nº 12140000; 02.015.10.305.010.1.42 – 

MANUTENÇÃO PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS - 

ECD - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL 

DE CONSUMO - FONTE Nº 12140000, consoante as 

disposições da Legislação vigente.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 07 de Janeiro de 2020. 

 

 

ASSINANTES:  
Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Marquidones Valamira Fernandes – CONTRATADA 
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ANO XVI – N°980– Major Sales-RN, quarta-feira, 08 de janeiro de 2020 

TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2018.12.05.040.003 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2018.12.05.040RP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADA:    EUZIMAR D DE CASTRO EIRELI - 

EPP 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de 

empresa especializada para eventual locação de maquinas leves 

destinadas a execução de serviços agrícolas no amanho de terras 

para o plantio das safras 2020 de pequenos agricultores rurais do 

município de Major Sales/RN. A fim de atender demanda da 

administração municipal de Major Sales/RN, com recursos 

próprios e de convênios que deverão ser consignados na LOA - 

Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, edital de 

convocação e seus anexos, consoante as disposições da 

legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente 

da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 

2018.12.05.040RP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 

011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 43.400,00 

(Quarenta e Três Mil e Quatrocentos Reais), a ser pago em 

parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 

apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2020, na seguinte atividade: 

02.005.20.605.020.2.10 MANUT. ATIV. DA SEC. DE 

AGRICULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 

– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

- FONTE Nº 100.10000; 02.005.20.606.020.1.018 – 

PROGRAMA DE CORTE DE TERRA P/ PLANTIO - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA – FONTE 

Nº 10010000, consoante as disposições da Legislação vigente.  

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 

Lei Federal nº 8.666/93.  

DATA DA ASSINATURA - 06 de Janeiro de 2020. 

ASSINANTES:  
Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Euzimar Dias De Castro -  CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2020.01.02.001.001 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2020.01.02.001IN 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES - RN 

CONTRATADO:    MÁRIO VENANCIO DANTAS -                                                                                                                                                                                                                        

 

OBJETIVO: Constitui objeto da presente Contratação: A 

execução de serviços Técnicos Especializados de Assessoria e 

Consultoria em Administração Pública em Geral no âmbito do 

Poder Executivo Municipal de Major Sales/RN, com recursos 

próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, 

exercício de 2020. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 

fundamentação legal no art. 13, inciso III, combinado com art. 

25, inciso II, § 1º, ambos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações subsequentes. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 49.200,00 (Quarenta e 

Nove Mil e Duzentos Reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas 

iguais e sucessivas no valor de R$ 4.100,00 (Quatro Mil e Cem 

Reais), deduzidas as contribuições previdenciárias fiscais 

obrigatórias. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2020, Atividade: 

02.03.04.122.004.2.3 – MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE 

ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA FISICA - FONTE Nº 10010000; 02.03.04.122.004.2.3 

– MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA - FONTE Nº 10010000, consoante as 

disposições da Lei Municipal nº 399/2019. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da 

data de sua assinatura, condicionada a publicação na impressa 

oficial e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 

(sessenta) meses, consoante as disposições dos artigos 57 e 65, 

da Lei Federal nº 8.666/93, em sua atual redação. 

 

Local e Data: Major Sales/RN, 07 de Janeiro de 2020 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

 Mário Venâncio Dantas – CONTRATADO 
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ANO XVI – N°980– Major Sales-RN, quarta-feira, 08 de janeiro de 2020 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2020.01.02.002.001 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2020.01.02.002IN 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADO:    MARIA FERNANDES DE CARLOS 

OLIVEIRA 03943518434                                                                                                                                                                                                                        

 

OBJETIVO: Constitui objeto da presente Contratação: A  

execução de serviços de assessoria e consultoria técnica, nas 

áreas de cultura, educação e turismo do município de Major 

Sales/RN, com vistas a elaboração e implantação do Plano 

Municipal de Cultura, elaboração de projetos culturais, 

educacionais e de turismo, ministrar cursos de formação e 

articulação dos Programas Prefeito Amigo da Criança e Selo 

Unicef, visando priorizar objetivos, metas e ações para alocação 

de recursos e realização de atividades pertinentes, incluindo a 

preparação de documentos e apoio administrativos, a fim de 

atender demanda específica da administração municipal de 

Major Sales, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, exercício de 2020. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 

fundamentação legal no art. 13, inciso III, combinado com art. 

25, inciso II, § 1º, ambos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações subsequentes. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 31.635,00 (Trinta e Um 

Mil, Seiscentos e Trinta e Cinco Reais), a ser pago em 12 (doze) 

parcelas iguais e sucessivas no valor de R$ 2.636,25 (Dois Mil, 

Seiscentos e Trinta e Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos), 

deduzidas as contribuições previdenciárias fiscais obrigatórias. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2020, Atividade: 

02.11.13.392.013.2.12 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

- FONTE Nº 10010000; 02.11.23.695.023.2.65 – MANUT. DAS 

ATIVID D0 TURISMO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 10010000; 

02.06.12.361.012.2.28 – MANUT ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 10010000, consoante as 

disposições da Lei Municipal nº 399/2019. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da 

data de sua assinatura, condicionada a publicação na impressa 

oficial e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 

(sessenta) meses, consoante as disposições dos artigos 57 e 65, 

da Lei Federal nº 8.666/93, em sua atual redação. 

 

Local e Data: Major Sales/RN, 07 de Janeiro de 2020. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Maria Fernandes de Carlos Oliveira – CONTRATADO 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2020.01.02.003.001 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2020.01.02.003IN 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADO:    MARIA NEUMAN DE AZEVEDO - ME                                                                                                                                                                                                                        

 

OBJETIVO: Constitui objeto da presente Contratação: A  

execução de serviços de assessoria e consultoria técnica, junto ao 

Sistema Municipal de Atenção Básica, para elaboração de 

relatórios anuais de saúde, plano municipal de saúde, 

programação anual de saúde, planos de trabalho de emendas e 

propostas, elaboração de projetos de plano de ação de gestão 

estratégica e participativa do SUS, programação pactuada 

integrada, visando priorizar objetivos, metas e ações para 

alocação de recursos e realização de atividades pertinentes, 

incluindo preparação de documento e apoio administrativo, a fim 

de atender demanda específica da administração municipal de 

Major Sales, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, exercício de 2020. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 

fundamentação legal no art. 13, inciso III, combinado com art. 

25, inciso II, § 1º, ambos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações subsequentes. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 30.480,00 (Trinta Mil, 

Quatrocentos e Oitenta Reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas 

iguais e sucessivas no valor de R$ 2.540,00 (Dois Mil, 

Quinhentos e Quarenta Reais), deduzidas as contribuições 

previdenciárias fiscais obrigatórias. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2020, Atividade: 

02.07.10.301.010.2.23 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA SAÚDE DO MUNICÍPIO SECRETARIA SAÚDE - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 
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ANO XVI – N°980– Major Sales-RN, quarta-feira, 08 de janeiro de 2020 

Nº 10010000, consoante as disposições da Lei Municipal nº 

399/2019. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da 

data de sua assinatura, condicionada a publicação na impressa 

oficial e vigerá até 31 de dezembro de 2020, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 

(sessenta) meses, consoante as disposições dos artigos 57 e 65, 

da Lei Federal nº 8.666/93, em sua atual redação. 

 

 

Local e Data: Major Sales/RN, 07 de Janeiro de 2020. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

Maria Neuman de Azevedo – CONTRATADA 

 

 

 

Fundo Municipal de Saúde 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 

2020.01.03.001-0001DL 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, 

inc. II da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas 

atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico 

acostado aos autos, para a contratação do Sr. MARCELO RYK 

LOPES RAULINO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Física sob o nº 017.402.584-01 e portador da cédula  de 

identidade nº 3201006 - SSP/RN, residente e domiciliado a Rua 

Raulino Costa, Nº 0, Rancho, Zona Rural na cidade de São 

Francisco do Oeste/RN, referente à contratação de profissional 

capacitado para prestação de serviços de consultoria/capacitação 

administrativa em saúde Pública, com ênfase no Sistema de 

Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC, da Atenção Primária a 

Saúde - APS no município de Major Sales/RN, conforme 

especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 

Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos do 

processo. 

 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das 

Licitações, o Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de 

Licitação. 

 

Major Sales - RN, 07 de janeiro de 2020. 

Ângela Wilma Rocha 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2020.01.03.001-0001DL 

 

CONTRATANTE:  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MAJOR SALES - RN, 

CONTRATADO:    MARCELO RYK LOPES RAULINO 

 

OBJETIVO: Contratação de profissional capacitado para 

prestação de serviços de consultoria/capacitação administrativa 

em saúde Pública, com ênfase no Sistema de Prontuário 

Eletrônico do Cidadão - PEC, da Atenção Primária a Saúde - 

APS no município de Major Sales/RN, com recursos 

consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2020, 

consoante dispõe a legislação vigente. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra 

fundamentada no art. 24 inciso II, de 21 de junho de 1993, com 

suas posteriores alterações, Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.800,00 (Hum Mil e 

Oitocentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 

execução dos serviços, mediante apresentação das faturas 

correspondente. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2020: 3 – Fundo 

Municipal de Saúde de Major Sales 2000 - PODER 

EXECUTIVO 2015 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MAJOR SALES 10 – Saúde 301 - Atenção Básica 10 – SAUDE 

1.46 - PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB 586 - 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

12140000 - Transferência Fundo a Fundo SUS - Bloco Custeio; 

consoantes as disposições da Lei Municipal nº 399/2019 - LOA - 

Lei Orçamentária Anual. 

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 

partir da data de sua assinatura e vigerá até 27 de janeiro de 

2020, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DATA DA ASSINATURA – 07 de janeiro de 2020. 

 

ASSINANTES:  

 

Ângela Wilma Rocha - CONTRATANTE 

MARCELO RYK LOPES RAULINO – CONTRATADO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Instituído pela Lei Municipal n° 096, de 09 de Dezembro de 2005 

PREFEITO: THALES ANDRÉ FERNANDES 
https://majorsales.rn.gov.br/diariolista.php  

 

 

 

 

 

ANO XVI – N°980– Major Sales-RN, quarta-feira, 08 de janeiro de 2020 

EXPEDIENTE 

Thales André Fernandes 

Prefeito 

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Vice-Prefeita 

João Germano da Silveira 

Secretário de Administração 

 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 

email: domajorsales@gmail.com 

 

 

 

 

 

Ofício nº. 009/2020 

Destinatário: Vereadores da Câmara Municipal e população em 

geral. 

Major Sales/RN, 08 de janeiro de 2020 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAJOR SALES, vem através 

deste, CONVOCAR os Vereadores desta casa Legislativa e 

população Majorsalense, para fazer presença na primeira Sessão 

Extraordinária do ano de 2020, para apreciação de projeto de Lei 

que trata dos repasses federais da cessão onerosa (Leilão do Pre-

Sal), que será realizada na Câmara Municipal no dia 10/01/2020 

as 10:00 horas.   

Respeitosamente 

ANTONIO LISBOA DA SILVA 

PRESIDENTE 

Portaria 001/2020                                                                                    

08 de janeiro de 2020 

 

Nomeia Membros da Comissão de Licitação 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Major Sales, Estado do 

Rio Grande do Norte, Antonio Lisboa da Silva uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 de 21 

de junho de 1993 e suas alterações.   

Resolve: 

Art. 1º - Nomear a Sr. FRANCISCO FABIANO DIAS  na 

função de presidente, e  tendo como membros os Senhores 

FRANCISCO CLEANTO DE MORAIS e MARIA AURÉLIA 

DA COSTA OLIVERIA GERMANO para compor a Comissão 

Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Vereadores 

de Major Sales. 

Art. 2º Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, 

serão presididos pelo Senhor FRANCISCO FABIANO DIAS e 

terão como equipe de apoio na função de membros: 

FRANCISCO CLEANTO DE MORAIS e MARIA AURÉLIA 

DA COSTA OLIVEIRA GERMANO.  

Art. 3° As licitações somente poderão ser abertas e julgadas com 

a presença de, no mínimo 02 (dois) membros da comissão.  

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MAJOR SALES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

EM 08 DE JANEIRO DE 2020. 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

ANTONIO LISBOA DA SILVA 

PRESIDENTE  
 

 

 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

mailto:domajorsales@gmail.com

